
 

LEI Nº. 598/2010 

De: 05/03/2010 

 
SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo Municipal a Alterar o PPA para o 
Exercício de 2010/2013.  

 
Eu, CARLOS OLNEZ DALCIM, Prefeito Municipal de Sulina – Estado do Paraná, faço 

saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e, eu 
promulgo e sanciono a seguinte 

L E I 

Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar alterações no PPA 
2010 A 2013, incluindo metas fiscais. 
SITUAÇÃO ATUAL 
 
PROGRAMA: 18 ESTRADAS VICINAIS  
AÇÃO: 02.33 – Manutenção dos Serviços de Conservação de Estradas Vicinais 
CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL 
ÓRGÃO: 07- SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO OBRAS E SEVIÇOS URBANOS 
UNIDADE: 02-DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO  
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL 
FUNÇÃO: 26-Transporte 
SUBFUNÇÃO: 786-Transporte Rodoviário  
 
METAS FISCAIS 
 Ano 2010 

Valor 
Ano 2011  

Valor 
Ano 2012 

Valor 
Ano 2013 

Valor 
 

TOTAL 

RECURSOS PRÓPRIOS 1.034.486,80 1.086.211,14 1.140.521,70 1.197.547,79 4.458.767,43 
RECURSOS VINCULADOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
TOTAL 1.034.486,80 1.086.211,14 1.140.521,70 1.197.547,79 4.609.767,43 

 
            SITUAÇÃO NOVA 

 
PROGRAMA: 18 ESTRADAS VICINAIS  
AÇÃO: 02.33 – Manutenção dos Serviços de Conservação de Estradas Vicinais 
CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL 
ÓRGÃO: 07- SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO OBRAS E SEVIÇOS URBANOS 
UNIDADE: 02-DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO  
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL 
FUNÇÃO: 26-Transporte 
SUBFUNÇÃO: 786-Transporte Rodoviário  
METAS FISCAIS 
 Ano 2010 

Valor 
Ano 2011  

Valor 
Ano 2012 

Valor 
Ano 2013 

Valor 
 

TOTAL 

RECURSOS PRÓPRIOS 1.034.486,80 1.086.211,14 1.140.521,70 1.197.547,79 4.458.767,43 
RECURSOS VINCULADOS 498.971,59 0,00 0,00 0,00 0,00 
TOTAL 1.533.458,39 1.086.211,14 1.140.521,70 1.197.547,79 4.609.767,43 



 

        
   
 Art. 2º - Os recursos para cobertura da alteração da meta fiscal de que trata a presente Lei, 
serão provenientes do Programa. Outras Operações de Créditos Internas Relativas a Outros 
Programas de Governo – PROMAP. FONTE: 4 1 607, RECEITA: 2114.99.99.01.00, VALOR R$ 
498.971,59 (quatrocentos e noventa e oito mil novecentos e setenta e um reais e cinqüenta e nove 
centavos), que passará a integrar as receitas do PPA 2010/2013. 
   
 Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, permanecendo inalteradas as 
demais Metas Fiscais da Lei nº 569/2009, de dezesseis de outubro de 2009. 
 
 Gabinete do Prefeito Municipal de Sulina, Paraná, em 05 de março de 2010; 24 da 
Emancipação e 22 de Administração.  
 
 
 
 
          CARLOS OLNEZ DALCIM 
        Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
Registre-se e Publique-se 
Em 05/03/2010 
 


